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APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO À DOSIMETRIA DA
PENA.  FIXAÇÃO  DA  PENA-BASE  NO  MÍNIMO  LEGAL.
OCORRÊNCIA.  SUBSTITUIÇÃO  POR  PENA  RESTRITIVA  DE
DIREITOS.  ATENDIMENTO  PELO  MAGISTRADO  APÓS  O
CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. RÉU POBRE NA FORMA DA
LEI.  AUSÊNCIA DE  PROVAS.  JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL DA
FIXAÇÃO  DA PRESTAÇÃO  PECUNIÁRIA NA SENTENÇA.  RÉU
QUE  CONSEGUIU  DINHEIRO  PARA  COMPRAR  A  ARMA  DE
FOGO.  DECISÃO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

- Súmula  231/STJ:  “A incidência  de  circunstância  atenuante  não  pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.”

RECEPTAÇÃO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  AUSÊNCIA  DO
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. RÉU QUE ALEGA NÃO SABER
TRATAR-SE  DE  OBJETO  PRODUTO  DE  CRIME.  CONTEXTO
PROBATÓRIO  QUE  APONTA  EM  SENTIDO  DIVERSO.  BEM
ADQUIRIDO  NA  POPULAR  “FEIRINHA  DE  TROCA”.
DESPROVIMENTO DO APELO.

– “Mesmo que o réu não soubesse claramente que a arma era furtada, as
provas dos autos,  documentos e  testemunhas é segura em afirmar que o
denunciado adquiriu a arma em local  ermo,  sem documentação, a título
oneroso  e a preço vil,  restando certo,  assim,  o  tipo objetivo da conduta
delituosa”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação.
Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo
de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução
provisória,  antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça.



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo Sr. José
Erinaldo Linhares da Silva, vulgo “RATINHO”,  através da qual se insurge contra
sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Sousa, que julgou
procedente denúncia ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,
condenando-lhe a pena  total de 3  (três)  anos,  02 (dois)  meses e  12 (doze)  dias  de
reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, em razão
da prática dos crimes previstos no art. 14 da lei nº 10.826/03 c/c art. 180, caput, do CP,
em concurso  material.  A pena  corporal  foi  substituída por  duas  penas  restritivas  de
direito, consistentes na prestação pecuniária e interdição temporária de direitos.

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que, no dia 1º de
dezembro  de 2015, na Rodovia Estadual PB 359, que liga a cidade de Santa Cruz a
Aparecida, a Polícia Militar se deparou com o denunciado em uma motocicleta, dando-
lhe  voz  de  comando  para  que  parasse  o  veículo,  tendo  o  acusado,  entretanto,
empreendido fuga, arremessando no percurso um objeto para dentro de um matagal. A
polícia  conseguiu  interceptar  o  perseguido  e  recuperar  o  objeto  arremessado,
verificando tratar-se de um revólver da marca Taurus, cal. 38 e 06 munições do mesmo
calibre.  Posteriormente,  em consulta ao sistema INFOSEG, constatou-se que a arma
apreendida  tinha  restrição  de  roubo/furto  e  pertencia  à  empresa  Fator  Vigilância  e
Segurança Privada LTDA. O denunciado, entretanto, afirmou que adquiriu o objeto em
uma “feira  de  troca”,  pelo  valor  de  R$ 2.500,00 (dois  mil  e  quinhentos  reais),  por
motivos de defesa pessoal, pois teria muitos inimigos.

Diante desses fatos, o réu foi denunciado como incurso no
artigo  no artigo 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido) c/c art. 180, caput, do CP, em concurso material. 

Recebida a denúncia em 19/01/2016 (fls. 44/45), o réu foi
regularmente citado (fl. 49), apresentando defesa às fls. 47. 

Finda a instrução processual  (fls.  54/56), o denunciado foi
condenado nas penas já mencionadas anteriormente (sentença da lavra do juiz Anderley
Ferreira Marques, fls. 58/61-v). 

Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fl. 67),
pleiteando, através das razões de fls. 70/72, a revisão da sentença em dois pontos: 1)
quanto ao crime de porte ilegal de arma de fogo, a revisão da dosimetria, fixando-se a
pena-base  no  mínimo  legal  e  substituindo  a  pena  privativa  de  liberdade  por  uma
restritiva de direitos, consistente em prestação de serviço à comunidade, por ser pobre
na forma da lei; 2) absolvição quanto ao delito de receptação, por ausência do elemento
subjetivo do tipo, já que não sabia que a arma se tratava de produto de crime. 

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 74/78).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
Amadeus Lopes Ferreira  – Procurador de Justiça –, manifestou-se pelo desprovimento
do apelo (fls. 84/89).



É o relatório. 

VOTO:

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito  do  apelo  bipartido  para  os  dois  tipos  penais  pelos  quais  foi
incriminado o apelante.

1. Quanto ao delito de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14 da lei nº 10.826/03).

Importante frisar, inicialmente, que, no caso em comento, a
materialidade  e  autoria são  irrefutáveis,  conforme  auto  de  prisão  em flagrante  (fls.
07/09) e auto de apreensão e apresentação (fls.14). Ademais, o apelante confessou em
audiência o porte ilegal, dando como motivo o uso para defesa pessoal, pelo que me
atenho à revisão do ponto contestado no apelo, referente à dosimetria da pena.

Pois bem. O recorrente pretende seja a pena reduzida ao mínimo
legal, bem como seja a privação de liberdade substituída por pena restritiva de direitos,
consistente em prestação de serviços à comunidade, em vez de prestação pecuniária, já
que é pobre na forma da lei.

Contudo, nada há a ser retocado no comando judicial atacado.
Observa-se que, embora na primeira fase a pena-base tenha sido aplicada pouco acima
do  mínimo  legal  cominado,  ao  reconhecer  a  atenuante  da  confissão  espontânea  e
deduzir o montante correspondente a 1/6 da pena, a reprimenda atingiu seu patamar
mínimo cominado em lei, qual seja 02 (dois) anos de reclusão.

No que concerne à substituição da pena privativa de liberdade
por  pena  restritiva  de  direitos,  vejo  que  o  magistrado  procedeu  conforme  o  que
disciplina o art. 44 do Código Penal, aplicando a substituição, após o concurso material
de crimes, como sói acontecer, da reprimenda constritiva de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e interdição temporária de
direitos.  O  juiz  justificou  a  imposição  de  pena  pecuniária  em 04  (quatro)  salários-
mínimos, em razão de ter o réu conseguido dinheiro previamente para a compra da arma
de fogo. Durante a instrução, o ora apelante chegou a afirmar que houvera adquirido o
objeto em uma “feirinha de troca”, pelo valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).

 
O apelante alega ser pobre na forma da lei e não possuir dinheiro

para  honrar  a  prestação.  Não  obstante,  não  traz  aos  autos  qualquer  prova  da  sua
insipiência financeira, apesar de já ter disponibilizado quantia maior do que a arbitrada
em juízo  para  compra  de  objeto  cujo  porte  sabia  ser  ilegal.  Destarte,  não  merecer
retoques a sentença atacada, a qual se mantém pelos seus próprios fundamentos, nestes
pontos particulares.

2. Quanto ao delito de receptação (art. 180,   caput  , do CP).

Em que pese não contestar a autoria ou materialidade, o apelante



afirma que não há nos autos prova do elemento subjetivo do tipo (dolo), pois revela não
saber  a  origem  ilícita  da  arma,  que  teria  adquirido  de  um  desconhecido  em  uma
“feirinha de troca”, a um preço justo/proporcional ao de mercado. Nessa esteira, requer
sua absolvição.

Tal  pretensão,  entretanto,  não  se  confirma  ao  se  analisar  as
provas  encartadas  nos  autos.  Com efeito,  como bem asseverado pelo magistrado de
piso, “mesmo que o réu não soubesse claramente que a arma era furtada, as provas dos
autos, documentos e testemunhas é segura em afirmar que o denunciado adquiriu a
arma em local ermo, sem documentação, a título oneroso e a preço vil, restando certo,
assim, o tipo objetivo da conduta delituosa”,  que consiste em adquirir,  em proveito
próprio, coisa que sabe ser produto de crime. Outrossim, o magistrado, mais perto da
realidade social, informou que a “feirinha de trocas” localizada no bairro da Estação é
local sabidamente conhecido pela comercialização de produtos de origem desconhecida
e ilícita, tendo o réu plena consciência disso.

Reforço que as  informações  constantes  do sistema INFOSEG
registram que  a  arma  apreendida  em poder  do  apelante  pertencia  a  empresa  Fator
Vigilância  e  Segurança  Privada  LTDA e  já  possuía  restrição  quanto  a  furto/roubo.
Some-se a isso o fato de uma arma de tal calibre alcançar no mercado legal a cifra
aproximada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não sendo crível a alegação de ignorância
da origem ilícita por julgar que o valor pela qual ela foi adquirida (R$ 2.500,00) era
compatível com o mercado. Ademais, trata-se de objeto bélico cuja aquisição requer o
preenchimento de inúmeros requisitos dispostos em lei, dentre eles a autorização para
porte. 

Desta  forma,  não  há  como  se  afastar  o  dolo  na  conduta  do
agente, pelo que entendo estar plenamente caracterizado o delito tipificado no art. 180,
caput, do CP. 

Conclui-se que reforma alguma carece a sentença de primeiro
grau atacada, que se mantém por seus integrais fundamentos.

Ante o exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO AO APELO,  mantendo incólume os termos da
sentença prolatada pelo Juízo monocrático.

É como voto.

O réu encontra-se solto e não há, nos autos, guia de execução
provisória expedida. Destarte, oficie-se ao juízo processante comunicando a reforma da
decisão. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao
Juízo  de origem para  a  execução definitiva.  Caso haja  recurso à  instância  superior,
expeça-se guia de execução provisória e encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de
Justiça para fins de juízo de admissibilidade.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho  (com jurisdição  limitada,  Presidente  do
Tribunal  de  Justiça  e  revisor,  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno



Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de maio de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


